LEI Nº 2.372, DE 19/11/2001 

Dispõe sobre a redução dos vencimentos dos cargos que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam reduzidos, no montante equivalente a 15% (quinze por cento), os vencimentos dos seguintes cargos de provimento em comissão:

I – Chefe de Divisão;

II – Procurador e Consultor Jurídico;

III – Procurador de Assistência Judiciária;

IV – Diretor do PROCON;

V – Procurador do Contencioso Judicial;

VI – Assessor Técnico.

Parágrafo Único – Em virtude da redução de que trata o caput deste artigo, os vencimentos dos cargos elencados nos incisos I a VI passam a ser de R$2.144,15 (dois mil, cento e quarenta e quatro reais e quinze centavos).

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de outubro de 2001.

Timóteo, 19 de novembro de 2001; 37º ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal

Galba Gomes da Silva
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